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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

O § 1° do Artigo 35° da MP 571 passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 35°. [...]

s florestais nativas, exéticas e frutiferas
as limitagdes e condigdes previstas nesta
ara fins de controle

§ 1° O plantio ou o reflorestamento com espécie

independem de autorizagao prévia, desde que observadas
Lei, devendo ser informados ao 6rgéo competente, no prazo de até 1 (um) ano, p

de origem.

Justificacio

A emenda inciuiu espécies exéticas e frutiferas na redagao do §1 do artigo 35° da MP 571.
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